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5 — Sem prejuízo do disposto no artigo 27.º, as ins-
tituições de crédito podem, desde que autorizadas pelo 
Banco de Portugal, estimar a LGD e o CF para as classes 
de risco das alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo anterior, 
ou utilizar a LGD e o CF definidos por aviso do Banco 
de Portugal.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4 de 
Março de 2010. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Luís Filipe Marques Amado — Carlos Manuel 
Costa Pina.

Promulgado em 27 de Abril de 2010.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 29 de Abril de 2010.
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 256/2010
de 6 de Maio

A Portaria n.º 441/2009, de 27 de Abril, estabeleceu as 
regras nacionais complementares da ajuda à diversifica-
ção definida no Programa Nacional de Reestruturação do 
sector do açúcar e da ajuda suplementar à diversificação 
definida no artigo 7.º do Regulamento (CE) n.º 320/2006, 
do Conselho, de 20 de Fevereiro.

Tendo em conta que a eficácia da gestão das ajudas 
mencionadas implica que sejam efectuados alguns ajus-
tamentos, através da harmonização de procedimentos com 
outras medidas similares, torna -se necessário rever certos 
aspectos da referida portaria, nomeadamente, em matéria 
de prazos.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do Regula-
mento (CE) n.º 320/2006, do Conselho, de 20 de Fevereiro, 
e do Regulamento (CE) n.º 968/2006, da Comissão, de 27 
de Junho, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 441/2009, de 27 de Abril

Os n.os 2 e 4 do artigo 12.º e o n.º 1 do artigo 16.º da 
Portaria n.º 441/2009, de 27 de Abril, passam a ter a se-
guinte redacção:

«Artigo 12.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Os pedidos de pagamento são apresentados junto 
do IFAP, I. P., até 30 de Abril de 2012, acompanhados 
dos relatórios de execução das respectivas acções.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os pagamentos parciais ou integrais são efec-

tuados nos seguintes períodos:
a) Durante o mês de Março, para os pedidos apre-

sentados até 30 de Outubro do ano anterior;
b) Durante o mês de Setembro, para os pedidos apre-

sentados até 30 de Abril do mesmo ano.

5 — (Revogado.)

Artigo 16.º
[...]

1 — O pedido de pagamento deve ser formalizado até 
ao dia 31 de Maio de 2010, pelo beneficiário, através 
da apresentação de modelo próprio junto do IFAP, I. P., 
divulgado em www.ifap.pt.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 2.º
Norma revogatória

São revogados o n.º 5 do artigo 12.º e as alíneas a), 
b) e c) do artigo 14.º da Portaria n.º 441/2009, de 27 de 
Abril.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, António Manuel Soares Serrano, em 27 de 
Abril de 2010. 

 Portaria n.º 257/2010
de 6 de Maio

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento 
no disposto na alínea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi 
conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novem-
bro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de 
Janeiro, consultados os Conselhos Cinegéticos Municipais 
de Santarém e do Cartaxo de acordo com a alínea d) do 
artigo 158.º do mesmo diploma, e no uso das competências 
delegadas pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 
5 de Janeiro, manda o Governo, pelo Secretário de Estado 
das Florestas e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Concessão

É concessionada a zona de caça associativa de Almoster/
Bairro do Falcão (processo n.º 5449-AFN) à Associação de 
Caçadores do Casal da Charneca, com o número de iden-
tificação fiscal 502344334 e sede social e endereço postal 
no Casal da Charneca, 2105 -109 Almoster, pelo período 
de seis anos, constituída por vários prédios rústicos sitos 
na freguesia de Almoster, município de Santarém, com 
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a área de 301 ha, e na freguesia e município de Cartaxo, 
com a área de 41 ha, perfazendo a área total de 342 ha, 
conforme planta anexa a esta portaria e que dela faz parte 
integrante.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 27 de Abril de 2010. 

  

 Portaria n.º 258/2010
de 6 de Maio

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento 
no disposto na alínea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi 
conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novem-
bro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de 
Janeiro, consultado o Conselho Cinegético Municipal de 
Idanha -a -Nova de acordo com a alínea d) do artigo 158.º 
do mesmo diploma, e no uso das competências delegadas 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas 
e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Concessão

É concessionada a zona de caça associativa das Barro-
cas (processo n.º 5451 -AFN) ao Clube de Caça e Pesca da 
Vigia, Limite, Picoto e Anexas, com o número de identifi-
cação fiscal 508534852 e sede no Largo de 25 de Abril, 15, 
6060 -127 Idanha -a -Nova, pelo período de seis anos, cons-
tituída por vários prédios rústicos sitos na freguesia de 
Idanha -a -Nova, município de Idanha -a -Nova, com a área 

de 1028 ha, conforme planta anexa a esta portaria e que dela 
faz parte integrante.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 27 de Abril de 2010. 

  

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 259/2010
de 6 de Maio

As alterações do contrato colectivo entre a 
APCOR — Associação Portuguesa de Cortiça e o Sindicato 
do Comércio, Escritórios e Serviços (SINDCES) e outro, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 45, de 8 
de Dezembro de 2009, abrangem as relações de trabalho entre 
empregadores e trabalhadores representados pelas associações 
que as outorgaram que se dediquem à actividade corticeira.

Os outorgantes da convenção requereram a extensão 
da mesma a todas as empresas do sector de actividade 
abrangido e aos trabalhadores ao seu serviço.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacto da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2007 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas 
em 2008. Os trabalhadores a tempo completo do sector 
abrangido pela convenção, com exclusão dos aprendizes, 
praticantes e de um grupo residual, são 729, dos quais 76 
(10,4 %) auferem retribuições inferiores às convencionais, 
sendo que 43 (5,9 %) auferem retribuições inferiores às da 
convenção em mais de 5,6 %. É nas empresas do escalão 




